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Reunião de Câmara – 19 de março de 2026�

Apresentamos por este meio informação sobre as principais deliberações da Reunião do Executivo 

da Câmara Municipal de Aveiro (CMA), realizada na quinta-feira, dia 19 de março de 2026.�

 

��� Executivo Municipal aprova Protocolos de Colaboração com os Bombeiros Novos e os 

Bombeiros Velhos – apoio para ano 2026 no valor de 487.000,00€�

O Executivo Municipal na reunião de ontem, aprovou a celebração dos Protocolos de 

Colaboração entre a Câmara Municipal de Aveiro (CMA) e as duas corporações de bombeiros de 

Aveiro. 

Os protocolos foram previamente discutidos e negociados pela CMA com as respetivas 

Direções e a proposta do Executivo, representa o maior apoio financeiro de sempre dado aos 

bombeiros, com um considerável acréscimo, comparativamente aos anos anteriores. 



A Associação Humanitária de Bombeiros Guilherme Gomes Fernandes – Bombeiros Novos 

de Aveiro, receberá no ano de 2026 o apoio e a comparticipação financeira da autarquia, num 

valor global de 271.370,19€. 

O protocolo para 2026, com os Bombeiros Novos,  inclui a quantia de 40.000,00€ para 

comparticipação da CMA na aquisição de uma viatura se combate ao incêndio, tal como aconteceu 

com os Bombeiros Velhos, no final de 2025. 

  

A Associação Humanitária dos Bombeiros de Aveiro Velhos, receberá o apoio e a 

comparticipação financeira, no valor de 215.629,81€. 

 Além dos valores agora protocolados, a Câmara Municipal de Aveiro, suporta o pagamento 

das 2 equipas EIP`s (Equipas de Intervenção Permanente) e respetivos seguros, afetos a cada 

Associação, o que se traduz num investimento superior a 225.000,00€. 

Os protocolos de colaboração celebrados anualmente entre a CMA e ambas as 

associações visam garantir a gestão operacional da Proteção Civil durante 24 horas por dia e 

reforçar os efetivos das equipas de intervenção permanente, assegurando uma resposta eficaz 

nas operações de socorro e assistência à população. 

A Câmara de Aveiro reafirma o compromisso com a sustentabilidade e continuidade da 

prestação de socorro às populações, valorizando o papel essencial das corporações de bombeiros 

na prevenção e mitigação de riscos decorrentes de sinistros, calamidades ou catástrofes. 

 �

 

���  Câmara Municipal de Aveiro aprova proibição de embarcações com motor a 

combustão nos canais urbanos da Ria�

A Câmara Municipal de Aveiro deliberou aprovar a proibição da navegação de 

embarcações com motor a combustão nos canais urbanos da Ria de Aveiro, no âmbito do 

procedimento de hasta pública para a atribuição do direito de uso privativo de dez cais de 

atracação destinados à atividade marítimo-turística. 

A proposta surge na sequência da análise técnica realizada pela Divisão de Polícia 

Municipal e Fiscalização, que incluiu uma vistoria atualizada aos cais atribuídos. O relatório 



apresentado indica que as embarcações atualmente em circulação nos canais urbanos utilizam 

motor elétrico. 

A verificação efetuada permitiu ainda identificar quatro embarcações com motor a 

combustão que se encontram atracadas nos cais, mas que não estão em atividade. Além destas, 

foram identificadas quatro embarcações em estaleiro que estão a proceder à substituição dos 

motores a combustão por motores elétricos. 

Tendo em conta estes elementos, o Executivo Municipal deliberou propor à Câmara 

Municipal a proibição da navegação de embarcações com motor a combustão nos canais urbanos 

da Ria de Aveiro. De acordo com a proposta, a eventual retoma da atividade por embarcações 

com motor a combustão dependerá de comunicação prévia ao Município de Aveiro, para efeitos 

de fiscalização. 

A medida enquadra-se na estratégia municipal de promoção de soluções mais sustentáveis 

e ambientalmente responsáveis na utilização dos canais urbanos da Ria de Aveiro. 

 

��� Câmara de Aveiro aprova apoio a projeto de vela adaptada “Ria+ Sem Limites”�

O Executivo Municipal deliberou aprovar o cofinanciamento do projeto “Ria+ Sem Limites”, 

promovido pelo Sporting Clube de Aveiro – Secção de Vela, com um apoio de 15 mil euros para o 

triénio 2026-2029.�

A iniciativa tem como objetivo promover a inclusão social através da vela adaptada, permitindo 

que crianças, jovens e adultos com deficiência, incapacidades ou em situação de vulnerabilidade 

social participem em atividades náuticas lúdicas e competitivas. O projeto inclui ainda programas 

de férias inclusivas e a criação de uma bolsa de voluntariado, incentivando a participação da 

comunidade e a partilha de experiências.�

A Câmara Municipal de Aveiro apoia esta iniciativa por considerar fundamental garantir 

oportunidades desportivas e de desenvolvimento pessoal a todos os cidadãos, 

independentemente das suas condições físicas, mentais ou sociais. Além do apoio financeiro, o 

município acompanhará a implementação do projeto, promovendo a divulgação, o 

encaminhamento de beneficiários e a articulação com instituições e parceiros locais, reforçando o 

compromisso de Aveiro com o desporto inclusivo e a inclusão social.�

 



��� Obra de requalificação urbana da Rua do Carmo e da Rua de Sá – Prorrogação de prazo�

O Executivo Municipal deliberou aprovar a prorrogação do prazo de execução da obra de 

requalificação urbana da Rua do Carmo (fase 2) e da Rua de Sá, por um período adicional de 90 

dias, fixando-se a nova data de conclusão em 23 de junho.�

A obra, promovida pela Câmara Municipal de Aveiro, representa um investimento de 

731.400,00€ e está a ser executada pela empresa Urbiplantec – Urbanizações e Terraplanagens, 

Lda.�

A intervenção tem como objetivo primordial a valorização do espaço público, com a melhoria 

das condições de circulação pedonal, a renovação da rede de drenagem de águas pluviais, a 

renovação da rede de iluminação pública e a repavimentação total dos arruamentos, dando 

continuidade às anteriores intervenções de requalificação urbana já desenvolvidas na Rua do 

Gravito, Rua do Carmo (primeiro troço), Rua Eng.º Von Haff e Rua Cândido dos Reis.�

A primeira fase dos trabalhos decorre na Rua de Sá, entre a Rua Cândido dos Reis e a Avenida 

da Força Aérea, implementando-se o esquema de circulação abaixo, com duração prevista até ao 

dia 31 de dezembro de 2025.�

 

��� Câmara de Aveiro atribui apoios a através do Fundo de Apoio a Famílias, no valor 

global 2280€�

 

 

A Câmara Municipal O Executivo Municipal deliberou aprovar a atribuição de apoios 

económicos, no valor global de 2280€, a três agregados familiares residentes no Município, no 

âmbito do programa de Apoios Sociais a Cidadãos e Famílias Carenciadas do Fundo de Apoio a 

Famílias.�

Este fundo foi criado para dar resposta a situações de vulnerabilidade social e reforça o 

compromisso da CMA com a promoção da coesão social e o apoio direto a quem mais precisa.�

 

��� Câmara de Aveiro aprova isenção de taxa para a Universidade de Aveiro�



A Câmara Municipal de Aveiro deliberou aprovar o pedido da Universidade de Aveiro para 

a isenção de uma taxa associada, no valor de 3.599,84 €, para a construção de um edifício 

destinado à sua rede de calor.�

Atendendo ao interesse municipal da operação urbanística submetida pela Universidade 

de Aveiro e tendo em conta a sua importância no âmbito do ensino académico e da investigação, 

a CMA aprovou a isenção da taxa.�

 

��� Gestão de veículos abandonados na via pública�

No âmbito do serviço de recolha, depósito e tratamento de veículos abandonados na via 

pública, no Município de Aveiro, o Executivo Municipal deliberou desmantelar mais 17 viaturas em 

fim de vida, que foram recentemente recolhidas do espaço público.�

A remoção destes veículos da via pública respeita o conceito de prioridade, quer pela sua 

localização ou avançado estado de degradação, como pelo local onde se encontram, contribuindo 

para a má organização do espaço público envolvente, a que adicionamos sempre a reiterada e 

prioritária preocupação ambiental.�

Para a realização desta operação e de acordo com a lei e com o devido processamento 

administrativo, foram considerados abandonados, decorrido o prazo de 45 dias sem que os seus 

titulares os tenham reclamado.�

 

 

 

 

Agradecemos toda a atenção dispensada e apresentamos os nossos melhores 

cumprimentos,�

 

 

Gabinete de Comunicação, Relações Públicas e Marketing Urbano�


